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Fundamentos dos Crimes Contra a Administração  

Pública 

 

Definição e Conceitos Gerais 

 

 

Os crimes contra a administração pública são ações ilegais praticadas por agentes pú-

blicos ou terceiros que atentam contra o bom funcionamento, a integridade e a morali-

dade da gestão pública. Esses delitos têm como objetivo prejudicar o patrimônio pú-

blico, violar os princípios da administração pública ou obter vantagens indevidas atra-

vés do uso de recursos ou estruturas governamentais. 

No Brasil, esses crimes estão previstos no Código Penal e envolvem condutas que afe-

tam diretamente o funcionamento do Estado, prejudicando a confiança da população 

na administração pública. Esses atos, quando cometidos por agentes públicos, configu-

ram uma quebra da confiança depositada pela sociedade no cumprimento das funções 

públicas. 

O que são crimes contra a administração pública? 

Crimes contra a administração pública são delitos que envolvem o desvio de recursos, 

abuso de poder, corrupção e outras ações que atentam contra a moralidade e o bom 

funcionamento dos órgãos públicos. Esses crimes podem ser cometidos por servidores 

públicos ou por particulares que interajam com a administração pública para obter van-

tagens ilícitas. 

 



 

 

Os principais crimes contra a administração pública previstos no Código Penal Brasi-

leiro incluem: 

 Corrupção ativa e passiva: O agente público que solicita ou recebe vantagem 

indevida, e o particular que oferece ou concede essa vantagem. 

 Peculato: Quando o agente público se apropria de bens ou valores pertencentes 

ao Estado para uso próprio ou desvio para terceiros. 

 Prevaricação: Quando o servidor público retarda ou deixa de praticar atos de 

ofício, visando interesse pessoal. 

 Concussão: O ato de exigir vantagem indevida sob ameaça ou coação. 

Diferentes formas de crimes administrativos 

Os crimes contra a administração pública podem se manifestar de diferentes maneiras, 

dependendo da natureza da ação ou omissão cometida. As formas mais comuns in-

cluem: 

 Corrupção passiva e ativa: Corrupção passiva é quando o agente público soli-

cita ou recebe vantagem indevida em troca de uma ação ou omissão relacionada 

ao seu cargo. Já a corrupção ativa envolve o particular que oferece ou promete 

essa vantagem para o agente público. 

 Peculato: Um crime que pode ser cometido de várias maneiras, como apropria-

ção (o servidor se apropria de bens públicos), desvio (quando os bens são desti-

nados a fins não permitidos) ou peculato culposo (resultado de negligência ou 

imprudência do agente). 

 Concussão: Ocorre quando o agente público exige, de forma abusiva, vantagem 

indevida de alguém, usando de sua posição de autoridade para intimidar ou co-

agir. 

 



 

 

 Prevaricação: Este crime ocorre quando o agente público deixa de cumprir suas 

funções de maneira proposital, visando satisfazer interesses pessoais ou prejudi-

car alguém. 

A importância da integridade na administração pública 

A integridade na administração pública é fundamental para garantir a confiança da so-

ciedade no sistema governamental. A corrupção e outros crimes administrativos enfra-

quecem as instituições, comprometem a eficiência do Estado e geram desigualdades, 

além de desperdiçar recursos que poderiam ser aplicados em benefício da população. 

Promover a integridade é essencial para: 

 Preservar a confiança pública: A confiança dos cidadãos na administração pú-

blica depende da moralidade e da transparência das ações governamentais. 

 Eficiência administrativa: Uma gestão pública íntegra garante que os recursos 

são aplicados de forma eficaz e em prol da sociedade. 

 Combate à corrupção: Práticas de integridade são a base para prevenir atos de 

corrupção, promovendo um ambiente de trabalho ético e justo. 

Portanto, a integridade deve ser o pilar central das políticas públicas, para garantir uma 

administração transparente, eficiente e voltada ao bem-estar social. 

 

 

 

 

 

 



 

 

Tipificação Penal e Leis Relacionadas 

 

Os crimes contra a administração pública são tipificados em diversas normas do orde-

namento jurídico brasileiro, sendo a mais importante delas o Código Penal Brasileiro 

(CPB), que define as condutas ilícitas cometidas contra o patrimônio, a moralidade e 

a eficiência da administração pública. Além disso, a Lei de Improbidade Adminis-

trativa e outras legislações complementares estabelecem sanções civis e administrati-

vas para agentes públicos e particulares que pratiquem atos lesivos ao interesse público. 

Principais artigos do Código Penal Brasileiro sobre crimes administrativos 

O Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei nº 2.848/1940), em seus artigos 312 a 327, 

trata dos crimes praticados por funcionários públicos contra a administração em geral. 

Esses artigos delimitam as ações consideradas criminosas no âmbito da administração 

pública, suas características e as penas correspondentes. 

 Art. 312 - Peculato: O servidor público que se apropria de dinheiro, valores ou 

qualquer outro bem móvel, público ou particular, de que tem posse em razão do 

cargo, ou desviá-lo em proveito próprio ou alheio, comete o crime de peculato. 

A pena varia de 2 a 12 anos de reclusão e multa. 

 Art. 313-A - Inserção de dados falsos em sistema de informações: Incluir ou 

facilitar, sem autorização, dados falsos ou alterar indevidamente informações em 

sistema de dados da administração pública é crime, com pena de reclusão de 2 a 

12 anos e multa. 

 Art. 316 - Concussão: Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

vantagem indevida, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em ra-

zão dela, é punido com reclusão de 2 a 8 anos e multa. 

 



 

 

 Art. 317 - Corrupção passiva: Solicitar ou receber, para si ou para outrem, 

direta ou indiretamente, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem, 

em função do cargo, é crime de corrupção passiva, cuja pena é de reclusão de 2 

a 12 anos e multa. 

 Art. 333 - Corrupção ativa: Oferecer ou prometer vantagem indevida a funci-

onário público, para induzi-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício, é punido 

com reclusão de 2 a 12 anos e multa. 

 Art. 319 - Prevaricação: O crime de prevaricação ocorre quando o funcionário 

público retarda ou deixa de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou o pratica 

contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal. 

A pena é de detenção de 3 meses a 1 ano, além de multa. 

 Art. 328 - Usurpação de função pública: O exercício indevido de funções pú-

blicas por alguém que não é legítimo servidor, apropriando-se das atribuições, é 

passível de pena de detenção de 3 meses a 2 anos e multa, podendo ser agravada 

em casos específicos. 

Lei de Improbidade Administrativa 

A Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) regulamenta as condutas 

de agentes públicos que violam os princípios da administração pública, causam preju-

ízos ao erário ou enriquecem ilicitamente no exercício de suas funções. Embora não 

seja uma lei penal, esta norma estabelece sanções civis e administrativas rigorosas, 

como a perda do cargo público, a suspensão dos direitos políticos e o ressarcimento ao 

erário. 

A lei define três categorias principais de atos de improbidade: 

 Enriquecimento ilícito: Quando o agente público obtém vantagem patrimonial 

indevida em razão de sua função, como, por exemplo, aceitar propinas. 



 

 

 Dano ao erário: A prática de atos que causem perda ou desvio de recursos pú-

blicos. 

 Violação dos princípios da administração pública: Ações que afrontem os 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 

mesmo que não causem dano financeiro direto, como o nepotismo ou a conces-

são de vantagens indevidas. 

Essa lei é fundamental no combate à corrupção e na defesa do patrimônio público, 

sendo um dos pilares do controle da administração pública. 

Outras legislações aplicáveis 

Além do Código Penal e da Lei de Improbidade Administrativa, outras legislações con-

tribuem para o combate aos crimes administrativos: 

 Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013): Responsabiliza empresas por atos le-

sivos contra a administração pública, nacional ou estrangeira. Prevê sanções para 

as pessoas jurídicas envolvidas em atos de corrupção, fraudes em licitações e 

outros delitos contra a administração pública. 

 Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021): Estabelece normas gerais para licita-

ções e contratos administrativos, prevenindo fraudes e abusos nas contratações 

públicas. Prevê punições para licitantes que pratiquem atos ilícitos, como con-

luio, fraude e superfaturamento. 

 Lei de Organizações Criminosas (Lei nº 12.850/2013): Define os mecanismos 

de investigação e repressão das organizações criminosas, que muitas vezes 

atuam no contexto da administração pública, com o objetivo de cometer crimes 

como corrupção, peculato e lavagem de dinheiro. 

Essas legislações, em conjunto, fortalecem o arcabouço jurídico para prevenir, investi-

gar e punir crimes contra a administração pública, promovendo uma gestão mais trans-

parente e responsável. 



 

 

Sujeitos dos Crimes Contra a Administração Pública 

 

Os crimes contra a administração pública envolvem diferentes categorias de pessoas, 

que podem ser agentes públicos ou terceiros que, de alguma forma, interagem com o 

setor público. A responsabilização penal varia conforme o papel desempenhado no 

crime, sendo que tanto o agente público quanto o particular podem ser punidos depen-

dendo da conduta. A compreensão desses sujeitos é fundamental para definir as res-

ponsabilidades e as consequências jurídicas dos crimes administrativos. 

Agentes públicos e terceiros envolvidos 

Os agentes públicos são as figuras centrais nos crimes contra a administração pública. 

Segundo a definição do Código Penal e de outras legislações, agente público é qualquer 

pessoa que exerce, de forma permanente ou transitória, mediante nomeação, contrato, 

eleição ou outra forma de vínculo, uma função pública, cargo ou emprego em órgãos 

da administração direta ou indireta, ou ainda em empresas controladas pelo Estado. 

Podem ser considerados agentes públicos: 

 Servidores públicos efetivos e comissionados (federais, estaduais e munici-

pais); 

 Empregados públicos de empresas estatais ou sociedades de economia mista; 

 Agentes políticos, como prefeitos, governadores, vereadores, deputados e mi-

nistros; 

 Agentes temporários ou servidores contratados por tempo determinado; 

 Agentes honoríficos, que exercem funções públicas voluntárias ou temporárias, 

como jurados ou mesários eleitorais. 

 



 

 

Além dos agentes públicos, terceiros também podem ser sujeitos dos crimes contra a 

administração pública, como: 

 Particulares que participam de atos ilícitos ao corromper ou conluir com agen-

tes públicos; 

 Empresas privadas envolvidas em licitações fraudulentas ou que ofereçam van-

tagens indevidas a servidores públicos. 

Responsabilidades e consequências jurídicas 

As responsabilidades nos crimes contra a administração pública são distribuídas con-

forme a participação dos envolvidos. Os agentes públicos têm responsabilidade ampli-

ada, já que ocupam funções de confiança da sociedade e são responsáveis por zelar 

pelos recursos e serviços públicos. Suas ações ilícitas podem acarretar: 

 Responsabilidade criminal: Condutas como corrupção, peculato, concussão e 

prevaricação estão previstas no Código Penal e resultam em penas de reclusão, 

detenção e multa. 

 Responsabilidade civil: Além das penas criminais, agentes públicos e terceiros 

envolvidos podem ser obrigados a reparar os danos causados ao erário, por meio 

de ações de ressarcimento ou devolução de valores indevidamente apropriados. 

 Responsabilidade administrativa: Agentes públicos podem ser submetidos a 

processos administrativos, com a aplicação de sanções como advertência, sus-

pensão, exoneração ou demissão do cargo. Em casos de improbidade adminis-

trativa, as sanções podem incluir a perda de direitos políticos e a proibição de 

contratar com o poder público. 

 

 

 



 

 

Para os terceiros envolvidos, as consequências jurídicas também são severas. Empre-

sas e indivíduos que praticam atos ilícitos contra a administração pública estão sujeitos 

a sanções penais, como reclusão e multa, além de responsabilizações civis e adminis-

trativas, incluindo a proibição de participar de licitações e contratar com o poder pú-

blico. 

Diferenças entre agentes ativos e passivos 

Nos crimes contra a administração pública, os agentes ativos são aqueles que execu-

tam ou participam ativamente das condutas ilícitas. São exemplos de agentes ativos: 

 O servidor público que solicita ou recebe vantagem indevida (corrupção pas-

siva); 

 O agente que se apropria de bens públicos (peculato); 

 O funcionário que exige vantagem indevida com abuso de poder (concussão). 

Já os agentes passivos são aqueles sobre quem recai o crime ou que são usados como 

meio para a prática ilícita. Em casos de corrupção ativa, por exemplo, o agente passivo 

pode ser o servidor público corrompido, enquanto o agente ativo é o particular que 

oferece a vantagem indevida. 

Nos crimes contra a administração, também pode haver inversões ou compartilhamento 

de responsabilidade entre agentes ativos e passivos. Por exemplo: 

 No peculato, o agente ativo é o servidor que se apropria do bem público, en-

quanto o passivo é o órgão ou o Estado que sofre o dano patrimonial. 

 Na corrupção ativa, o particular é o agente ativo, enquanto o servidor público 

corrompido atua como agente passivo. 

 

 



 

 

Essa distinção é importante para definir as penas e as medidas legais cabíveis. Ambos 

os agentes, dependendo do crime e da participação, podem responder perante a Justiça, 

sendo responsabilizados pela ação ou omissão que resulte em prejuízo à administração 

pública. 

Em resumo, os crimes contra a administração pública envolvem um conjunto variado 

de sujeitos, incluindo agentes públicos e terceiros. A responsabilização é determinada 

de acordo com o papel desempenhado no delito, sendo essencial a distinção entre agen-

tes ativos e passivos para a aplicação das penalidades previstas na legislação. 

 

 

 


